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rEsoLvE:

Art. 1º PROMOVER, à graduação de SUBTENENTE do Quadro 
de Praças Policiais Militares - QPPM, referência letra “J”, pelo critério 
de tempo de contribuição previdenciária, com data retroativa a 03 de 
novembro de 2020, o 1º sGt QPPM ErnAnI roQUE BELLEnZIEr - 
Mat. 527376, com base no que consta do Processo nº 2020.16.212114P/
SGD: 2021/24839/004507.

Art. 2º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

Quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 24 de fevereiro 
de 2021.

Júlio Manoel da Silva Neto - Cel QOPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 131/2021/DGP SAMP.

suspende e concede férias de policial militar por 
motivo de saúde e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 
da Lei Complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, c/c art. 68, inciso III, 
alínea “t”, art. 86, art. 87 todos pertencentes à Lei 2.578, de 20 de abril 
de 2012, e;

considerando a Lei 2.578, de 20 de abril de 2012, no que trata 
o art. 87, §1º, inciso I e, assim, a necessidade de adequação do mês de 
férias do policial militar ao interesse institucional.

rEsoLvE:

Art. 1º sUsPEndEr 30 (trinta) dias, de 12/09/2019 a 
11/10/2019, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2018, 
do sd QPPM rodoLfo dIAs tAvArEs - Mat. 11206411, concedidos 
por meio da Portaria nº 406/2019-sAMP/dGP, publicada na Edição do 
Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.417, de 12 de agosto de 2019, 
tendo em vista que o referido militar se encontrava afastado pela Junta 
Militar Central de Saúde - JMCS, conforme Ata nº 01/2020 de 08/01/2020;

Art. 2º CONCEDER 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2018, ao SD QPPM RODOLFO DIAS 
tAvArEs - Mat. 11206411, a serem usufruídos no período de 01/03/2021 
a 30/03/2021;

Art. 3º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

Quartel do comando-Geral em Palmas - to, 24 de fevereiro 
de 2021.

Júlio Manoel da Silva Neto - Cel QOPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 132/2021-SAMP/DGP.

Promove policial militar pelo critério de tempo de 
contribuição e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições legais contidas no art. 10 da 
Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, art. 1º, art. 2º, art. 21, 
vI, art. 27 e art. 54, I, §1º e §3º da Lei nº 2.575, de 20 de abril de 2012, 
c/c art. 15, §2º, art. 85, VI, §3º, I e IV, art. 121, I e art. 122, I e II da Lei  
nº 2.578, de 20 de abril de 2012, e;

considerando que o militar requereu transferência para a 
Reserva Remunerada, por ter preenchido o requisito exigido em Lei;

considerando ainda a manifestação exarada no despacho  
nº 730/2021, de 16 de fevereiro de 2021, emitido pelo Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Tocantins, e que após análise dos autos 
opinou pelo deferimento do pedido de transferência para a reserva 
remunerada formulado pela requerente.

rEsoLvE:

Art. 1º PROMOVER, à graduação de PRIMEIRO SARGENTO 
do Quadro de Praças Policiais Militares - QPPM, referência letra “J”, pelo 
critério de tempo de contribuição previdenciária, com data retroativa a 29 
de setembro de 2020, o 2º sGt QPPM EdIMUndo MArInHo dE soUsA 
- Mat. 575115, com base no que consta do Processo nº 2020.16.211931P/
SGD: 2021/24839/004124.

Art. 2º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

Quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 24 de fevereiro 
de 2021.

Júlio Manoel da Silva Neto - Cel QOPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 133/2021-SAMP/DGP.

Promove policial militar pelo critério de tempo de 
contribuição e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições legais contidas no art. 10 da 
Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, art. 1º, art. 2º, art. 21, 
vI, art. 27 e art. 54, I, §1º e §3º da Lei nº 2.575, de 20 de abril de 2012, 
c/c art. 15, §2º, art. 85, VI, §3º, I e IV, art. 121, I e art. 122, I e II da Lei  
nº 2.578, de 20 de abril de 2012, e;

considerando que o militar requereu transferência para a 
Reserva Remunerada, por ter preenchido o requisito exigido em Lei;

considerando ainda a manifestação exarada no despacho  
nº 801/2021, de 18 de fevereiro de 2021, emitido pelo Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Tocantins, e que após análise dos autos 
opinou pelo deferimento do pedido de transferência para a reserva 
remunerada formulado pela requerente.

rEsoLvE:

Art. 1º PROMOVER, à graduação de SUBTENENTE do Quadro 
de Praças Policiais Militares - QPPM, referência letra “J”, pelo critério 
de tempo de contribuição previdenciária, com data retroativa a 06 de 
outubro de 2020, o 1º sGt QPPM BArtoLoMEU sAntos dE sÁ -  
Mat. 728084, com base no que consta do Processo nº 2020.16.211958P/
SGD: 2021/24839/004594.

Art. 2º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

Quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 24 de fevereiro 
de 2021.

Júlio Manoel da Silva Neto - Cel QOPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA Nº 25/2021/GABSEC, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021.

define os serviços contínuos no âmbito da 
controladoria-Geral do Estado - cGE/to.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA controLAdorIA-GErAL do 
EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 42, §1º, inciso Iv, da constituição Estadual;

considerando a recomendação do tribunal de contas da 
União - TCU, contida no Manual “Licitações e Contratos, Orientações 
e Jurisprudência do TCU” - 4ª Edição, para que o órgão  ou entidade 
estabeleça em processo próprio quais são seus serviços contínuos;

considerando o disposto no inciso II, do art. 57, da Lei  
nº 8.666, de 21 de julho de 1993, que trata da prestação de serviços a 
serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, observados 
os prazos legais;

considerando que serviços continuados são aqueles cuja 
interrupção possa comprometer a continuidade das atividades da 
Administração e cuja necessidade de contratação deva estender-se por 
mais de um exercício financeiro e continuamente;

considerando que os serviços continuados que podem ser 
contratados de terceiros pela Administração são aqueles que apoiam 
a realização das atividades essenciais ao cumprimento da missão 
institucional do órgão ou entidade;

Considerando, por fim, que o caráter contínuo de um serviço 
é determinado por sua essencialidade para assegurar a integridade do 
patrimônio público de forma rotineira e permanente ou para manter o 
funcionamento das atividades finalísticas do ente administrativo, de modo 
que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público 
ou o cumprimento da sua missão institucional;
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r E s o L v E:

Art. 1º Definir os serviços que se enquadram como de natureza 
contínua no âmbito desta controladoria-Geral do Estado, a fim de 
garantir a continuidade de atividades essenciais e evitar contratações 
antieconômicas.

Parágrafo único. São considerados serviços de natureza 
contínua na controladoria-Geral do Estado:

a) serviço de limpeza, conservação, higienização, copeiragem, 
recepção e serviços auxiliares;

b) serviço de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos 
de impressoras a laser, multifuncionais monocromáticas e coloridas;

c) serviço de monitoramento remoto eletrônico de alarme;

d) serviço de seguro veicular;

e) serviço de internet e telefonia fixa e móvel, nacional e 
internacional e 0800;

f) serviço de fornecimento de energia elétrica;

g) serviço de fornecimento de água tratada e coleta de esgotos 
sanitários;

h) serviço de manutenção preventiva e corretiva dos sistemas 
de ar condicionados;

i) serviço de operação, manutenção preventiva e corretiva em 
elevadores;

j) serviço de manutenção preventiva e corretiva de veículos;

k) serviço de fornecimento de vale transporte para deslocamento 
de servidores em serviço;

l) serviço de correios e telégrafos (ECT);

m) gerenciamento de abastecimento de combustíveis, por 
meio de sistema informatizado e integrado, através do uso de cartões 
eletrônicos (magnéticos, com chip ou tecnologia mais avançada), 
tecnologia smart, via WEB.

Art. 2º Determinar que o fornecimento de passagens aéreas 
e a locação de veículos caracterizam-se como serviços contínuos para 
esta controladoria-Geral do Estado, já que sua suspensão acarretaria 
a interrupção das atividades de fiscalização ínsitas ao cumprimento da 
missão desta Administração.

Art. 3º os contratos de que tratam esta Portaria, que tenham por 
objeto a prestação de serviços executados de forma contínua poderão 
admitir repactuação visando a adequação aos novos preços de mercado, 
observados o interregno mínimo de um ano e a demonstração analítica 
da variação dos componentes dos custos do contrato, devidamente 
justificada.

Art. 4º A duração dos contratos para os serviços acima 
elencados, nos termos da Decisão nº 586/2002 - 2ª Câmara do Tribunal 
de contas da União, não coincide com o ano civil, podendo ultrapassar o 
exercício financeiro em que foi firmado e poderá ser prorrogado até o limite 
de valor para a respectiva modalidade licitatória ou para sua dispensa, 
observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único. A prorrogação do prazo de vigência do contrato 
somente ocorrerá se:

a) constar sua previsão no contrato;

b) houver interesse da administração;

c) for comprovado que o contratado mantém as condições 
iniciais de habilitação;

d) for constatada em pesquisa que os preços contratados 
permanecem vantajosos para a administração;

e) for comprovada a previsão e dotação orçamentária;

f) estiver justificada e motivada por escrito, em processo 
correspondente;

g) estiver previamente autorizada pela autoridade competente.

Art. 5º Toda prorrogação de contratos será precedida da 
realização de pesquisas de preços  de mercado ou de preços contratados 
por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando 
a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a 
Administração.

Art. 6º nos contratos cuja duração, ou previsão de duração, 
ultrapasse um exercício financeiro, indicar-se-á o crédito e respectivo 
empenho para atender à despesa no exercício em curso,  bem como de 
cada parcela da despesa relativa à parte a ser executada em exercício 
futuro, com a declaração de que, em termos aditivos ou apostilamentos, 
indicar-se-ão os créditos e empenhos para sua cobertura.

Art. 7º É revogada a PORTARIA Nº 65/2020/GABSEC, DE 05 
DE JUNHO DE 2020.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do secretário-chefe da controladoria-Geral do 
Estado, em Palmas, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2021; 200º da 
Independência, 133º da república e 33º do Estado.

sEnIvAn ALMEIdA dE ArrUdA
secretário-chefe

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 196/2021/GASEC, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso Iv, da constituição 
do Estado, em conformidade com o disposto na Lei nº 2.669, de 19 de 
dezembro de 2012, e com fulcro na Lei nº 3.462, de 25 de abril de 2019.

consIdErAndo que o inciso II, do §2º, do art. 1º, da Lei  
nº 3.462, excetua da suspensão das progressões, os servidores públicos 
civis e militares, cuja aposentadoria ou transferência para a reserva por 
tempo de contribuição já tenham sido concedidas;

consIdErAndo ainda, que o despacho anexado ao Processo/
SGD nº 2020/27000/011583, constatou que a servidora aposentada tem 
direito à progressão funcional;

rEsoLvE:

Art. 1º concEdEr a evolução vertical à servidora pública 
aposentada MArIA dA consoLAcAo ErnEsto, número funcional 
210733/2, Assistente Administrativo, cPf nº XXX.XXX.X31-15, 
integrante do Quadro Geral do Poder Executivo do Estado do Tocantins, 
posicionando-a nas correspondentes referência/padrão, constante 
na tabela II, do Anexo III, da Lei nº 2.669/2012, a partir da data de 
preenchimento de requisitos legais, especificadas na tabela abaixo, a 
serem implementadas em folha de pagamento.
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rEQUIsItos

vErtIcAL v-L vIII-L IX-L 01/03/2016

Art. 2º o Eventual passivo financeiro, anterior à data da 
aposentadoria, será pago pelo Tesouro, conforme observado no inciso II,  
do §3º, do art. 1º, da Lei 3.462, considerando a prescrição quinquenal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BrUno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração


